
^  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEáa8£„.lS,74

ASSUNTO

Projeto de Lei 69/74-

■  ■ ■ '

INICIATIVA:
1  '

Poder líbcecutiv© Municipal

HISTÓRICO:

Ax-itoriza concessão de aiucílio Pinaa-

"c.eiro em favor da união do o trabalte

dores de Cachoeirc ds- Itapemirim ̂  e

dá outras proviàêaciaa,

AUTUAÇÃO

Aosvinte aete 'dias do mês de noveinlDro

mil novecentos e oitenta e (SO) ^ autúo o

supra-citado e mais documentçs que se seguem.

do ano de

Período da presidência: 19.„._.73 a 19. JJ:

Presidente: Aiton Goelho Goatb.

,Vice-Presidente;Vereadcor Lauripdo Saoso ^^

-1' Sécretário: - Vereador Astor Dilen doa Santos '

2° Secretário: ' Vereador Joaé Aatoaio ^arclengo
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ESTADO DÒ ESP[RiTO SANTO

CÂMâRÂ MUNICIPÀL DE CACHOEiRO DE ITÀPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 197.4.

ASSUNTO

■"PRÒJSTO PE LBi ps' 69/74.

INICIATiyA:
POPEÍR' EXEaiJTIVO

•j'' ^

r.

HISTÓRICO:, AUTOEISA CONCESSÃO'PE AUXILIOPIFANCEI-
"RO EIvI EAYGE PA LYTIAC POS' TEAPALHAPGRES

PE CACHOEIRO PE TTÂPHLOrfílM' E PA ÒUISAS, PROTOrPÊI^CIA

\  ' AUTU A CÃ o' , ^
Aps-dezessei$ , dias do jnês de . dezem^bro dp ano de

'-nül novecentos e,setenta, e- ■ auotro , autúo-dPRGJETO PE LEI
*  • ' ' ' ' • ,

supra-citddo e mais dpcumentos que se, seguem



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Rí3íJ"S5Ír075:3; Auíuí^-sa.
Siliü das

(f^brisa Frasid^níèi '7""

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Gachoeiro-de Itapamirim, 16 de-dezembro de 197^k

Of. GP, n2~^^^/7V, ■ ■ - , ^ ^ . ...„ jb

Se nho r Presidente,

/

Para. exarie e delioeraçao desse^ Casaj passamos
as. suas mãos o incluso projeto de leij no, qual este Executi-
ta pede autorização para. conceder auxilio financeiro a Uni|,o
dos TraO-aliiadores de Cachoeira de It-apemirim.

Face ao recesso, desse Legislativo, que se
avizinha, solicitamos o regime de urgência para a trai7iitaQ|a.c
da matéria, com sua inclusão na Ordesi do Dia da próxima sessão.

Sem raais, renovamos, no ensejo os protestos de

estima e consideração,. , " ■

o

à-nMiâs&oran*fÃ«CAS

Sala ca» _

"ao Presidente) /ca do

A te nc ib s cinie n t e

U'iüÇO

cipal.

PM/yca.

Ixmo, Se,ahor

Àjrlton Coelho Costa
■  DD, Presidente da Gamara Municipal

la'0S a

''3S£0¥&&
Sala das

(Rubáca áõ Presi<i?nte)

(P;,.l>íiGa do prcsi.-.ente) (
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

<^"9 âPE0J1S20 m L3I H2' ■ A Pi - 7 à

áOTOrilZA GOIíGESSiO IM AUXÍLIO FIHAL-
CElHO EM FATOR LA DNlIO LOS OSABALH^
Dgms m cachdeiho es itaeemihim e
Lâ OUTRAS PH07IDSHCIAS./////////////

'N

Irt." lÊ - Fica o Executivo Municii)al a.utorizado a concedei" um

auxilio financeiro ds Cr$ 10V000,00(dea mil crusei-
ros) a união dos Trabalhadores Ca.choeiro de Itaperairimj en
tidaüé reconhecida de utilidade pública pela Lei Municipal
nS 1.118, de 21 de dezembro de 1966,

•ârt, 2S ~ O auxilio finímceiro a que se refere esta lei será

aplica,áo na construção da sede da entidade benefi

ciaria,, devendo a. mesma,, para, libera.çao da verba, apresentar
o competente plano d e aplicaçao, de conformidade con as exi-

gencias legais.

-Art, 3S - Para atender o disposto nesta lei, fica o Executivo

Municipal autorizado a proceder a abertura de um

credito especial de ate Crf 10.000,00 (dez mil cruzeiros),uti

lisando-se dos recursos disponiveis, segundo o- previsto ; na

Lei nS V,320, de 17 de Março de 19ó^i-, em seu a,rt. Vs, pai^ãgra
fo 12.-e seus incisos,

Art, ̂ 2 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições eia contrario,

±ÍLã.lk'llQ.àlllÂ
y

__ ^

A União dos Trabalhadores de Cachoeiro de Ita-

pemiriB, enridade reconhedida de utilidade publica postulou jun

to a Municipalidade auxilio para a construção de sua.sede.

For se tratar de entidade de elevados propósi
tos sociais e classistas nos propuaemos a colaborar, motivo pe

Io qual submetemos a apreciação dessa Idilidade o presente pro
jeto de lei,

A simples menção ao reconhecimento de que ú ti
Ixilar a eiitidaoe basta e dispensa a formulação de considerar-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ti'! a

çoes outras para justificar o projeto, pelo que esperamos su
p T- f) rv pí n

Cachoeiro de Itcspesniriiiij 16 de dezejabro de 197'f*

r>T,-: /
yca.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JÜSTIÇA E RESAQSO

PROJETO DE_i^í 69/74

IMICIATIVA: PODER EICEQUTIYO

RELATOR; murihw sâsso . v?::";::;)

-PâHECER

A matéria é constitucional, legal e de "boa. redação.
Somos, portanto, pela sra aprovação.

Sala das Comissões, 16 de dezembro de 1974

1



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE PINMÇAS E OSÇMIEITSO

PROJETO DE liSI N" 69/74

INICIATIVA: PODER EXETJTIVO

RELATOR: MTONIO D;lRDENGO

PARECE R =

Trata-se de iniciativa qiie merece todo o apoio desta

Cimara, de vez qne tem a proposição © líaico ODjetivo de colaborar

com lima entidade qre, ns. realidade, tem prèstado relevantes ser

viços aos trabalhadores desta cidade.

Ist© porto, somos pela aprovação da matéria.

Sala das Comásso^es, 16 de dezembro de 1974«

ly AA Qg /I rJ

aií2vdl22=í;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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m/74

5 (cinc#) Çr«3iit«i d« • ot» 66, 67, 65, 69 « 70A4)

0«eh««ir« d« i^apeairi», 17 da âtceabra d# 1974,

S«Qh6r

Bftía finá d® «aeçã» le^I, t«Bh« « hãijra â« pascar 1» «&%s
âa T. •« ííraâata» da 3ial a» 66/74, 67/74, 68/74, 69/74 a 70/74,
aprarada» pala pliaiá^ia âaata Câmara;, as a-ua Sas^Sa Ordiaâria raall-
«ada aatam»

Ápravaita a easa^o pars apresaatar a ?. Sxa,, aa «aie

Ataaoiasaa ^áüdaçâaa;.

ATOOir Corao C03$A

m câiMtíSA

Aa Bxaa* Saahãr

ftiaaãarioà.âa Aaal» J^arraç®
W, i^afaita 'M^sicipal da' '

Caobaaira da Xtapaairi»

H B 3 $ A



EROJEgQ DE LEI S[S 69/74

'  Mtdriza concessão âe aijxíli9 finan

ceiro em favor da Ünião dos TraTíelha^

dores de Cachoeiro de Itapemlrim e -

dá outras providências,

O Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapendrim, Estado do

Espírito Santo, no us© de suas atri

buições: Paço saber que a Câmara de

cretou a seguinte Lei:

Art. 12 - Pica o Executivo Municipal autorizado a conceder um au

xílio financeiro de CrS 10.000,00 (dez mil cruzeiros) &

OniSc dos Trabalhadores de Cachoeiro.de Itapemlrim, entidade reconhe

cida de utilidade príblica pela Lei Municipal n2 1.118, de 21 de dezem

bro de 1966.

Art. 22 - o auxílio financeiro a que se refere esta lei será apli

cado na construção da sede da entidade beneficiária, de

vendo a mesma, para liberação verba, apresentar o competente pla

ne de aplicação, de conformidade com as exigências legais.

Art. 32 - Para atender o disposto nesta lei, fica o Execiitivo Mu

nicipal autorizado a proceder a abertura de um crédito

especial de até OrS 10.000,00 (dez raii cruzeiros), utilizando-se dos
recursos disponíveis, segundo o previsto na Lei ns 4.320, de 17 do

março de 1964, em seu art. 43, parágrafo n2 e seus incisos.

Art. 4®- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1974*

AYLTON COELHO COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA



HlOJEgO. DE LEI Ise 69/74

Atttoriza ooocessS» de auxílio fioan-

ceir© em favcir da üoiSo dos Trabalha

dores de OaQhoeiro de Itapemirim e ~

dá outras providências*

O Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, Estado dó

Espírito Sant©', n© uso de suas atri
buições: Faço saber que a Câmara de
cretou a seguinte Lei:

Art» 1® - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder um au
xílio financeiro de Orf 10.000,00 (dez mil cruzeiros) &

Onião'dos Trabalhadores de Cachoeiro.de Itapemirim, entidade reconhe
cida de utilidade publica pela Lei Municipal n® 1.118, de 21 de dczem
éê dè

Art* 2fi; - O auxílio financeiro a que se refere esta lei será apli
cado na construção da sede da entidade beneficiária, de

fendo a mèsma, para liberação da verba, apresentar o competente pia—
dè aplicação, de conformidade com as exigências legais.

y 1 Art* 3® Para atender © disposto nesta lei, fica o Executivo Mu
nicipal autorizado a proceder a abertura de um crédito

especial de até Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), utilizando-se dos
recursos disponíveis^ seguindo o previsto na Lei n® 4.320, de 17 de
março de 1964, em seu art. 43» parágrafo n® e seus incisos.

Art. 4S|- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1974»

,í'

AYLTON COELHO COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA
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